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PARECER CEE/CEMEP Nº 457/2023                  APROVADO EM 19/07/2023 
 
CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE 
NÍVEL MÉDIO 
 
INTERESSADO: CENTRO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO BÁSICA PARA JOVENS E 
ADULTOS CENAP – ENSINO FUNDAMENTAL, MÉDIO E PROFISSIONAL 
 
MUNICÍPIO: CASCAVEL 
 
ASSUNTO: Pedido de alteração do Plano do Curso Técnico em Enfermagem – Eixo 
Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente e/ou concomitante ao Ensino Médio, 
presencial, aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP n.º 85/2022, de 29/03/2022. 
 
RELATOR: OSCAR ALVES 
 

 
EMENTA: Alteração do Plano do Curso Técnico em Enfermagem 
– Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente e/ou 
concomitante ao Ensino Médio, presencial, aprovado pelo 
Parecer CEE/CEMEP n.º 85/2022, de 29/03/2022. Parecer 
favorável.  

 

 
I – RELATÓRIO 
 
A Secretaria de Estado da Educação encaminhou a este 

Conselho o expediente protocolado no Núcleo Regional de Educação de Cascavel, 
de interesse da instituição de ensino citada, pelo qual solicitou alteração do Plano do 
Curso Técnico em Enfermagem – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente 
e/ou concomitante ao Ensino Médio, presencial, aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP 
n.º 85/2022, de 29/03/2022. 

 
O Curso Técnico em Enfermagem obteve a renovação do 

reconhecimento pela Resolução Secretarial n.º 1613/2022, de 02/05/2022, com base 
no Parecer CEE/CEMEP n.º 85/2022, de 29/03/2022, pelo prazo de cinco anos, de 
01/01/2022 a 31/12/2026. 

O Departamento de Educação Profissional-DEP/Deduc/Seed ana-
lisou e emitiu o parecer técnico favorável ao solicitado. 
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II – MÉRITO 
 
Trata-se do pedido de alteração do Plano do Curso Técnico em 

Enfermagem – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente e/ou concomitante 
ao Ensino Médio, presencial, aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP n.º 85/2022, de 
29/03/2022, quanto a disposição dos componentes curriculares na Matriz Curricular. 
 
 

Alterações Propostas  
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Matriz Curricular 
De: 
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III – VOTO DO RELATOR 
 
Face ao exposto, somos favoráveis, à alteração do Plano do 

Curso Técnico em Enfermagem – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente 
e/ou concomitante ao Ensino Médio, presencial, aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP 
n.º 85/2022, de 29/03/2022, do Centro Integrado de Educação Básico para Jovens e 
Adultos CENAP – Ensino Fundamental, Médio e Profissional, município de Cascavel, 
mantido pelo CENAP – Centro de Educação Profissional S/S Ltda.- ME, conforme 
Matriz anexada no mérito deste Parecer, ficando inalterados os demais termos. 

 
Cópia deste Parecer deverá acompanhar o Parecer CEE/CEMEP 

n.º 85/2022, de 29/03/2022. 
 

Encaminhe-se este Parecer à Secretaria de Estado da Educação, 
para providências. 

 
É o Parecer.  

 
 
 
       Oscar Alves 

                                                                  Relator 
 
 
 
 
DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica de Nível Médio aprova 
o voto do Relator por unanimidade. 
 
            Curitiba, 19 de julho de 2023. 
 
 
Christiane Kaminski 
Presidente da CEMEP  


